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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e
197 da Resolução  14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o
Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria do(a) Sr.(a) DARCI MACEDO ABEGG, cargo de Auxiliar
Judiciário, classe/nível "C-XI", lotado no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO/MT.

2. Análise de Defesa

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).
 

1.1) Encaminhar as Portarias 054/1987 e 029/1991 de inicio e fim do contrato sob o regime da CLT, para

comprovação do vínculo com o órgão no período de 22/06/87 a 16/09/91. - Tópico - 1.3. Contribuição
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: encaminha Defesa 307610/2019 na qual consta cópia das Portarias 054/1987 e 029/1991

comprovando o vínculo do servidor anterior a nomeação.

 

ANÁLISE DA DEFESA:  do exposto, SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugere-se ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro do Ato 499/2019;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 4.074,67.

               

Em Cuiabá-MT, 30 de Março de 2020.
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